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Posso trocar?

“Comprei uma roupa em liquidação. A peça veio com 
defeito e, quando solicitei a troca, a vendedora disse 
que não poderia trocar porque a peça estava em 
promoção. É correto?”  

D
iariamente, inúme-
ros consumidores 
são atingidos por ne-
gativas das lojas para 

efetuação da troca de produ-
tos que foram adquiridos em 
promoção. Na maioria das 
vezes, nos meses em que há 
uma data nacional comemo-
rativa, como o Dia das Mães 
e o Dia dos Pais, por exemplo. 
O advogado Raphael Gouvêa 
Vianna explica que o Código 
de Defesa do Consumidor de-
fine que os produtores e os for-
necedores são responsáveis 
por produtos impróprios para 
o consumo, sendo caracteriza-
dos como impróprios aqueles 
deteriorados, como é o caso 
do defeito na roupa. Segun-
do ele, se a loja não consertar 
o defeito no prazo de 30 dias, 
o consumidor pode pedir a 
substituição do produto, a 
devolução do valor pago ou a 
utilização do preço da compra 
para adquirir outro produto 
da loja. É ilegal e está incorre-
ta a recusa da loja na troca do 
produto em liquidação.

Raphael ressalta que qual-
quer negativa da loja, do ge-
rente, do fornecedor do servi-
ço, do dono da loja, quem quer 
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que seja, será considerada 
conduta abusiva e con-
trária ao que a própria lei 
prevê. Para que não fique 
dúvida, o fabricante, im-
portador, distribuidor ou 
comerciante são responsá-
veis pela solução efetiva do 
defeito apresentado pelo 
produto ou na execução do 
serviço. Importante lem-
brar que o artigo 18 do CDC 
determina que, quando o 
produto tem algum defei-
to, o consumidor pode re-
clamar tanto ao fabricante 
quanto à loja onde com-
prou a mercadoria.

Casos Resolvidos: Fá-
bio Siqueira (Alelo) Fer-
nando Nunes (Ponto Frio) 
Frederico Assis (Cedae). 

Suspeito de integrar cartel 
colombiano preso em SG
Polícia apreende 20 quilos de skunk que abasteceria rota de tráfico internacional
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O suspeito de tráfico internacional de drogas era investigado por policiais da 24ª DP (Piedade)

A
pontado como inte-
grante de um cartel 
de drogas na Co-
lômbia, um homem 

foi preso, no último sábado, 
por policiais civis da 24ª DP 
(Piedade), em São Gonçalo, 
na Região Metropolitana do 
Rio, suspeito de tráfico in-
ternacional. O colombiano 
era monitorado pelos agen-
tes há um mês e, de acordo 
com as investigações, ele 
seria responsável por trazer 
ao Brasil grandes remessas 
de ‘Skunk Colômbia Gold’. A 
droga é uma espécie de super 

maconha, que tem maior va-
lor comercial do que a erva 
convencional. 

Segundo a distrital, atuan-
do como matuto, o suspeito 
pega a droga na Colômbia e 
escoa o produto pelo estado 
do Amazonas em rotas flu-
viais até o Rio de Janeiro. 
Chegando no Rio, a mer-
cadoria é transportada por 
meio de rodovias. 

O homem estava de carro 
quando foi abordado pelos 

policiais no bairro Porto da 
Pedra, em São Gonçalo. Du-
rante revista, os policiais en-
contraram diversos tabletes 
da droga embalados em sacos 
no porta-malas do veículo. 

Antes de ser preso, ele já 
havia sido visto conduzindo 
um veículo até uma casa no 
bairro Brasilândia. Uma par-
te da equipe retornou até o 
imóvel e encontrou outros 
tabletes de skunk, uma ba-
lança de precisão, cadernos 
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de anotação com movimen-
tação do tráfico, etiquetas 
para endolação das drogas e 
além de dinheiro. 

Na residência, segundo a 
polícia, estava o comparsa 
dele, que também foi preso. 
No total, os agentes apreen-
deram cerca de 20 quilos da 
droga, que seriam revendi-
dos pelo valor de R$ 8 mil. 

O colombiano já havia 
sido condenado a 17 anos de 
prisão por traficar drogas, 

pela Justiça do estado do 
Amazonas. Na época, ele foi 
capturado no bairro Copaca-
bana, Zona Sul do Rio, tendo 
ingressado no sistema peni-
tenciário carioca em julho de 
2005, onde permaneceu até 
julho de 2014. 

Ele também possui anota-
ção criminal e condenação 
por uso de documento falso 
e também já foi investigado 
pela Delegacia de Combate 
às Drogas (DCOD).

O homem estava 
de carro quando 
foi abordado pelos 
policiais no bairro 
Porto da Pedra
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